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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

0Ff Na v69. 

BENTO GONÇALVES, 30 DE MAIO DE 1969. 

SENHOR PRESIDENTE: 

TEMOS A SATISFAÇAO DE ENCAMINHAR A ESTA 

CASA LEGISLATIVA, EM ANEXO A ESTE, A LEI MUNICIPAL N2  305, DE 

26 DE MAIO DO CORRENTE ANO, QUE ESTABELECE NORMAS PARA A EXPLO 
• • 

RAÇÃO DO SERVIÇO DE AUTOMOVEIS DE ALUGUEL I • ,TAXIS) E DA OUTRAS 
A 

PROVIDENCIAS. 

RENOVAMOS A V. EXA. NOSSOS PROTESTOS DE 

REAL ESTIMA E DISTINTA CONSIDERAÇÃO. 

AT AMENTE, 

HENRIQUE A‘FREDO CAPRARA 
• 

SECRETARIO DO GOVERNO 

AO ILUSTRE PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 

SR. DARCY GUIMARÃES RAMOS 

NESTA CIDADE.- 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CAMARA DE VEREADORES 

Exmo. Sr. Presidente: 

A Comissão Especial designada por V.Ex para estudar o projeto de 
lei nQ 6/69 do Poder Executivo, que estabelece normas para explo-

ração do serviço de automóveis de aluguel ( táxis ) e dá outras / 
providências, á de parecer que o mesmo deve merecer aprovação da 

Casa, com a seguinte emenda: 

Art. 2Q 	 

§ 1Q 	 acrescentar o seguinte: 

devendo ser retirado o assento dianteiro do 

lado direito. 

Sala Fernando Ferrari, 18 de maio de 1969. 

/ 
Vereado =I  , 

 

Vereador letud.  I.J. oraro 

r- 
Veread r Darc Poz a 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

OF. n2 61/69 

Em 15 de maio de 1969. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Colenda Casa 

Legislativa o anexo Projeto de Lei, que autoriza o Poder Execu-

tivo a estabelecer normas para a exploração do serviço de auto-

móveis de aluguel (taxis) e dá outras providencias. 

O presente Projeto de Lei complementa o dispôs-

to no art.37 do Decreto n2 62.127 de 16 de janeiro de 1968, que 

fixa a competência do Município para legislar em matéria de - 

trânsito. 
Renovo a V.Sa. os meus protestos de elevada es-

tima e distinta consideração. 

enE osamente,- 

› 

SADY 	NDES 
PRc EITO 

Ao Ilmo.Sr. 

DARCY GUTMARARS RAMOS 
DD.Presidente da Câmara de Vereadores 

NESTA.- 
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PROJETO DE LEII.h(1 

de 

15 de !dato de 1969 

Estabelece normas  para a expio-
raç(To do serviço de automrSvels* 

de aluguel (tdxis) e dá outras* 

providências. 

Das disposiç6es premilinares 

ArtP 12 . A exploração do serviço de automóveis de 

aluguel (tdxis), na área do Município, passa a obedecer às 
normas estabelecidas na presente Lei. 

Parágrafo idnico Considerasse automóvel de aluguel 

(táxi), para os efeitos desta Lei, todo o veículo automotor 
destinado ao transporte individual de passageiros, mediante 
preço fixado em tarifas, pelo Prefeito Municipal, segundo * 

os critérios e normas estabelecidos nesta Lei. 

ArtP 22  .., Os taxis poderão ser de duas (2) portas * 

ou quatro (4) portas. 

$ 12 . Os tdxis dotados de duas (2) portas, e aquê-
les cuja capacidade de carga não ultrapasse a 500 Kgs., 
transportar&'o, no máximo, três (3) passageiros. 

$ 22  . Os tdxis dotados de quatro (4) portas, com * 
capacidade duperior a 500 Kgs., transportard'o no máximo cin 
co (5) passageiros. 

ArtP 32  - Os taxis n4a poderão adotar outra forma * 
de cobrança, dentro dos limites do Município, diversa da es 

tabelecida, exceto em se tratando de corridas, para atender 

casamentos e enterros, quando o passageiro combinar com o 

motorista o custo de serviço, ou em corridas superiores a 
dez (lo) Kms., quando a cobrança sere( feito quilômetro roda 

do. 
Arte 42 O ndmero de tdxis em operaçd'o, licencia - 

dos pelo Município, n-So poderá exceder proporção de um 

(I) veículo para mil habitantes. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

1" - Anualmente, no mês de janeiro, o Prefeito 
Municipal solicitará ao Departamento Estadual de Estatísti-
ca, por certiddb„ a estimativa populacional doMunicípio,do 

dia 31 de dezembro do ano imediatamente anterior, a qual se 

rd tomada como base para o cumprimento das disposiOks dês. 
te artigo. 

§ 2P - Até que seja atingida a proporção estabe-
lecida nêste artigo, nenhuma nova licença será concedida , 

desde que implique em acréscimo de número de taxis, exis -
tentes em operaçdb no Município à data da promulgaç&o des - 
ta lei• 

§ 32 -• Para os efeitos das disposiOes dêste ar-
tigo ficam plenamente resguardados os direitos dos proprie-

tários de tcfxis cujas licenças foram concedidas antes da vi 
gência desta Lei, com base na Legislaçffio Estadual. 

Das  7oncess6es de Novas Licenças 

Art9 59 - Verificada a necessidade de concessão* 
de novas licenças de taxis, para operaçd'o no Município nos* 
têrmos do arte 39  e seus §§, ao Prefeito Municipal compete* 
o deferimento com base nos estudos e levantamentos efetua -
dos pela municipalidade. 

§ 12  .• O Prefeito Municipal, considerando a esta 
matava populacional, fard publicar na forma usual, dentro * 
do mês de fevereiro, um edital em que serdb fixados : 

a) - O número de novos licenciamentos de taxis 

que ser&b deferidos no exercício, em de 

corrência do aumento populacional ou da * 
retirada definitiva de circulação de veí 
culos licenciados anteriormente; 

b) - A localização das praças ou pontos de es-

tacionamento, com o número respectivo de 

vagas a serem preenchidas; 

c) - Os requisitos para o licenciamento; 
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d) O prazo para apresentação dos requeri-

mentos de licenciamentos novos, nunca* 
inferior a trinta (30) dias. 

§ 2P - As vagas que se verificarem no correr* 
do exercdio, por qualquer motivo, se serro preenchidas no 
exercício seguinte, nos têrmos dêste artigo, ficando ex - 
pressamente proibida a concessro de qualquer licença, mes-
mo a título precário, para a circulaçro de tdxis. 

§ 3P . SeSmente:poderro habilitar-se à conces-

sâb de novas licenças, nos têrmos desta lei, as seguintes* 

categorias de pretendentes : 
a) R. O condutor autônomo - assim denominado 

o proprietdrio de um (1) sd taxi; 

b) . o motorista profissional . assim clas-

sificado o portador de habilitaçro de 

categoria profissional - desde que,n5o 

seja proprietdrio de nenhum tdxt nem * 

seja sécio de emprêsa proprietária dês 

se tipo de veículo, e deseje consti - 

tuir-se em condutor autênomo. 

§ 
	

- Verificando-se número superior de re 

querimentos ao de vagas existentes, os licenciamentos seroo 

concedidos obedecendo, rigorosamente, a seguinte ordem de 

critérios de preferência dentro de cada categoria respecti 

va : - Ao pretendente que comprovar maior nu-
mero de anos de efetivo exercfcio da 

profisseTo como motorista de taxi do Mu 
nicípio, devendo, em caso de igualda - 
de, a preferência recair sare o que* 

sofreu ou causou o menor número de aci 
dentes de trânsito; 

II - Ao pretendente que comprovar maior 722:-
mero de anos no efetivo exercício da 

profissro como motorista profissional* 
no Município, devendo, em caso de 

	* 
igualdade a preferência recair s6bre * 
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aquêle que sofreu ou causou menor ntiMero 

de acidentes de trânsito; 

111 - Ao pretendente que comprovar maior núme-

ro de anos no efetivo exercício da pro - 

fissao,como motorista profissional , de-

vendo, em caso de igualdade a preferên 

cia recair s6bre aguêle que sofreu o u 

causou o menor numero de acidentes de * 

transito; 

IV . Aos pretendentes possuidores de carros * 

melhor conservados e, dentre êstes os de 

fabricação mais recente, os possuidores* 

de carros nacionais precedem aos de car-

ros estrangeiros; 

V . Ao pretendente que comprovar estar domi-
ciliado hd mais tempo no Município. 

§5" Os taxis beneficiados com novas licenças 

na'o poderão ter mais de cinco (5) anos de fabricação; 

§ 6°- Os proprietários de taxis beneficiados * 

com a concessa'o de novas licenças devera() dentro de sessenta 

(60) dias no máximo, pôr em condiOes de trafego o veiculo * 

licenciado. 

Das Tranferências de Zicenças 

Art2  62  - A transferência de licença de táxi 
compete ao Prefeito Municipal, e semente serei permitida quan 

do o adquirente pertencer a uma das categorias especificadas 

no 9 32  do Artigo 52, cumpridas t6das as exigências legais. 

9 12  . A transferência de propriedade "causa * 

mortia" isenta os herdeiros das exigên-
cias previstas no 9 32  do Art2  52. 

- 0 proprietário que transferir sua Zicen 

9a semente poderá habilitar-se a obtençao de outra decorri -
dos três (3) anos, a contar da efetivação da transferência. 

32 •. O beneficidrio com a concessão de nova* 
licença para a exploração de táxi, semente poderá transferi- 
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transferi'-la apds (três-') 3 anos, a contar da efetivaçâo da 

concess5o, salvo por motivo de f6rça maior, devidamente com 
provado, que será julgado pelo Prefeito, após sindicância. 

42  .4 Fica assegurado ao próprietdrio de td-
xi devidamente licenciado, o direito de substituí-lo, em * 

qualquer mês do exercício por outro veículo de fabricaçâo * 

mais recente desde que esteja em perfeito estado de conser-

vaçcfo, nos têrmos do § 62  Gaste artigo e do SS l 2  do artigo* 

72, assegurado, ainda, o direito ã mesma placa, praça ou * 

ponto de estacionamento, 

52 - Para gozar do direito assegurado no pa 
rdgrafo anterior, a substituiçao do veículo deverd ser efe-

tivada no prazo mdximo de tento e vinte (Z20) dias, a con - 

tar da data em que o veículo a ser substituído ,pôr retirado 

de circulaçáo, por baixa espont6neamente requerida ou por 

decisão de autoridade competente. 

§ 62 - Ardo serão permitidas transferências de 

licenças de veículos com mais de dez (ia) anos de fabrica - 

çâo. 

Das 'Vistorias dos Veículos 

Art2 72 - A concess& ou renovação de licença 

para táxi dependerd do perfeito estado de conservapro do * 
veículo, que serd atestada em vistoria pelo órgão competen- 

te. 
§ 72 - A vistoria se repetird, periodicamente 

a cada noventa (90) dias, a fim de serem verificadas as * 

suas condições mecânicas, elétricas, de chapeaçâo, de pintu 

ra e os requisitos bdsicos de higiene, segurança, conftirto* 

e estética reclamados pela natureza do serviço a que se des 

tinam. 
§ 22 - As vistorias ser& às espensas do pro-

prietdrio, fornecendo, a oficina, atestado sare as condi - 

Oes do veículo, que deverd ser apresentado à autoridade * 

municipal para registro. 
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§ 32 - O veiculo que não satisfizer as normas exi-

gidas na vistoria, necessitando de reparos ou reformas, terd* 

suas licença suspensa até que seja liberado em nova vistoria. 

§ 42 - O município providenciará na retirada de * 

circulaçffio, em cardter definitivo, daqueles tdxis que nos Têr 

mos desta Lei, nd'o tenham mais condições de utilização para o 

fim a que se destinam, ou ná'o tenham recebido satisfatóriamen 

te os reparos ou reformas exigidos nos Têrmos dos Pardgrafos* 

anteriores. 

SS.  52  - Os automdveis de aluguel que 7241.() forem 	* 

apresentados à vistpria, dentro do prazo legal, terão suspen-

sas suas licenças de circulaO'o para o exercicio, salvo por * 
motivo de fôrça maior devidamente comprovado, que serd julga-
do pelo Prefeito, apeqs sindicéincia. 

SS*  62  - Todos os tdxis, em operaçã'o no Municipio,de 

vertia portar no parabrisa o certificado de vistoria, forneci-

do pelo Município,onde constará a data de liberaça'o do veícu- 

lo. 
Dos Requisitos para Proprietdrios e Motoristas  

Art2 82 - Os 
deverei() ser cadastrados' 

pessoais e outros dados 

dastro. 

próprietdrios e motoristas de tdxis 

no Municfpio, onde fornecen& dados 

relativos ao serviço, exigidos no ca- 

55' 12 - Quando se tratar de emprêsa, o cadastro se-

rd efetuado na pessoa de seus dirigentes, devendo constar o * 

contrato social, bem como, os demais dados exigidos pelo se - 

tor competente, 
22 - Quando o motorista empregado far demitido * 

ou pedir demissa°, deverá o empregador (proprietário do vetou 
Io) comunicar o fato ao setor competente, dentro do prazo de 

cinco (5) dias ateis, a fim de ser atualizado o 
cadastro, o * 

mesmo devendo ocorrer no caso de admissn'o de n8vo motorista. 

32 - Incluem-se, ainda, 
entre os requisitos in - 

dispensdveis ao proprietdrio para 
a concess50 de licençiamen-

to do tdxi os seguintes : 
aJ - Certificado de propriedade do veículo; 
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b) . Certificado de vistoria do veículo; 

c) - Atestado de residência do proprietdrio com-
provando estar domiciliado no Municipio, pe 
lo menos hd dois (2) anos; 

Atestado de bens antecedentes e f8Zha cor - 

rida policial e Judicial, com menos de seis 

(6) meses a contar da data em que foram ex-
pedidas; 

e) - Prova do cumprimento de que prevê a Legisla 

çSo vigente, quanto à responsabilidade ci -
vil, criminal, trabalhista e previdencidíqa 

§ 42  Incluen-se entre os requisitos indispens4 
veis para o exercício da atividade profissional do motorista 

de taxi s, os seguintes : 

a) . Carteira nacional de habilitaçfado, categoria 

profissional, em vigor; 

b) -Atestado de bons antecedentes e f6Zha corri 
da policial e Judicial, com menos de seis * 

(6) meses a contar da data em que foram ex-

pedidas; 

c) - Matrícula do veículo em que pretende traba-

lhar o motorista; 

b) - Carteira do Ministério do Trabalho e Previ-

dência Social, comprovando que recolhe ao * 

INPS (Secretaria de Empregados em Transpor-
tes e Cargas); 

e) . Prova do exercício efetivo da profissão, co 
mo motorista profissional; 

f) Atestado de residência do motorista compro- 
vando estar domiciliado no Município, pelo* 

menos por dois (2) anos. 

Das Fra9.2.121222122C12122125=12  

Artp 92  - Sempre que necessário o Prefeito Munici-

pal tomará as medidas cabíveis para a fixa9c1-0, aZteraçd'o ou 
supresstio de praças e pontos de estacionamento de taxis, bem 

........ ....... 
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bem como para a distribuição ou redistribuiçéio dos vetculos 
lotados nos mesmos, ficando condicionada a Zimitaçd'o de seu* 
numero ãs exigências do serviço. 

Arte 	Na distribuição de pontos de táxis se- 

rro considerados os seguintes fateires : 

I - A limitaçcio de ndmero de taxis; 
II - A boa execuç'do do plano diretor do Mu-

nicepto, especialmente no que diz res-

peito às necessidades do sistema geral 
de transportes e viário; 

III O resguardo dos direitos adquiridos pe 
los mais antigos na exploraçá"o de ser-

viço de táxis, de maneira a que os no 

vos proprietários comecem por onde co-

meçaram os outros, lotando-se os seus* 

veículos em praças ou pontos novos, Zo 

calizados em zona do4Municipio onde o 

atendimento do serviço de táxis seja * 

considerado insuficiênte. 

Ç ZP -• Fica expressamente proibida a venda ou 

transferência de praças ou pontos de estacionamentos. 

§ 22 - No caso de venda do veiculo, jd licenciado 
na forma desta lei, se o adquirente far empregado ou proprie 

tdrio jd em exercício h4 mais de dois (2) anos o primeiro e 

hl mais de três (3) anos o segundo, ser-lhe-d assegurado o * que 

ponto ou a praça do veículo adquirido desde a necessidade 

do serviço não exija a supresseto daquela vaga. 

§ 32 . No caso de reforma ou venda do veículo, vi 
sando a sua substituição por outro, nos termos dos pardgra - 

fos 49  e 59  do Art. 62  desta Lei, fica assegurado ao Zicen -

ciado a respectiva praça ou ponto de estacionamento. 

4P - Atendendo as necessidades, poder** ser esta 

beZecidos praças e pontos de estacionamento " livres", em ca 

ráter permanente ou em determinados horários, devendo ser 
Zi 

mttado o número de veículos a estacionqr, em qualquer caso. 

g 
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Das Tarifas, sua Fixoçao e Revi são 

Arte Z12 - As tarifas cobradas no serviço de td-

xis, explorado dentro da cérea do Município, serd'o fixadas * 
ou revisadas,pelo Prefeitollunicipal, de acordo com as nor-
mas gerais estabelecidas nesta Lei. 

Arte 12e - Anualmente, no mês de fevereiro, uma* 
comissao nomeada pelo Prefeito efetuarei os estudos técnicos 
para a revisão das tarifas. 

Arte l32  - Para o cdlculo das novas tarifas, de-

verao ser considerados obrigatoriamente os seguintes fatio - 
res : 

1 . O custo de opera0b; 

II - A manutençd'o do veículo 

III - A remuneração do condutor; 

IV . A depreciaçao do veículo; 

V R A justa remuneraçáo do capital; 

VI . O resguardo de estabilidade financei-

ra do serviço. 

Paradrafo Cnico - Para a verificação da incidên-
cia dos fat8res, referidos nêste artigo, no aumento das no-

vas tarifas, a municipalidade deverei considerar, em seus es 
tudos e levantamentos, os seguintes elementos bdsicos: 

a) - O tipo padrão de veículos empreggfig 

assim considerado aquêle qüe integrar, 
em maior número a frota de taxis do mu 
nic(pio; 

b) - A vida duz do veículo - fixada pelas* 
normas técnicas dos fabricantes dos * 

veículos, tidos como padreio para os * 

efeitos da letra "a" dêste parágrafo; 

c) . O número médio de passageiros transpor 

tados por veículo diariamente - levan-

tado pelo controle, através de fiscali 

zaçao; 
• * • • • • • • • • 
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d) - Cio médio de corridas realizadas 

por dia - levantado nos moldes da le-

tra MD"; 

e) . O capital investido e as diversas des 

pesas - levantados pela observação di 
reta; 

f) - A amortizaçd'o  . assim considerado o * 
percentual correspondente á deprecia-

0"o do veiculo na sua vida dtil; 

g) - A remuneraç7o do capital . calculada* 
sabre o valor atualizado do veiculo 
descontada a amortizaçZo; 

h) - As despesas de manutençâ'o decorren-

tes de reparaç6'es e substituições d e 
peças; 

i) O combustível  - considerado em funga() 
veiculo-padrão adotado; 

j) - Os lubrificantes, Zubrificaça.o,  lava-
gens e pulverizaçâb - exigidos nos ma 

nucas técnicos dos lubrificantes do * 
veiculo-padrao; 

k) - Os pneus e câmaras - considerados os* 

prdPrios ao veiculo-padrão, quanto ao 
rodado, composiçaó" e vida dtiz, e re-
ferentemente ao custo; 

1) - O seguro  obrigatório do veiculo  - con 
sideradas as disposições da Legisla - 

0*o Federal e Municipal, sabre o as - 
sunto; 

m) . Cs impostos e taxas anuais  - compreen 
dendo todos os tributos necessdrios à 
circulação dos veiculos; 

n) - A remuneração diária do comdutor fero 
prietdrio ou motorista)- em ,função da 

exploração do serviço durante o turno 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

diurno (das oito horas às dezoito horas) 

ou durante o turno da noite (das dezoito 

horas ás vinte e duas horas)• 
Arte 142 - Conclufdos os estudos e Zevantamen -

tos nos amos dos artigos onze e doze desta Lei, o Prefei 
to Municipal, baseando-se no parecer da comiss&J, no mês * 
de março, decretará as novas tarifas para os serviços de * 
tdxis, que só vigorarâ'o dez (ZO) dias, pelo menos, após a 
publicaçâ'o da Lei. 

Das infrações e Penalidades 

Art 2  152  . O nTo cumprimento das obrigações de-
correntes de qualquer dispositivo desta Lei, dependendo da 

gravidade da infraçdTo, implica nas seguintes penalidades : 

- Advertência ; 
II . JAata; 

III - SuspensaEo de licença; 
Cassaçd*o de licença; 

Pardgrafo entoo . Quanto o infrator praticar, * 
simultaneamente duas ou mais infraçéres, ser-lhe-ao aplica-
das, cumulativamente, as penalidades a elas cominadas* 

Artg 16P - A pena de advertência serd aplicada: 

. Verbalmente, pelo agente do órgo * 

competente, quando, em face das cir - 

cunstancias entender involuntária e * 

sem gravidade infraçâ'o punivel com 
mata; 

II- Por escrito, quando, sendo primdrio o 
infrator, decidir o órgâ"so competente * 
transformar em advertência a multa pre 
vista para a infraçofo* 

Parágrafo línico - X advertência verbal serd obri 
gatóriamente registrada no setor competente do municipio* 

Arte 172  - As multas serofo graduadas, segundo a 
gravidade da infraçffio. 
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9 7 2  - 0 grdu mínimo da multa serd de um (l) 
décimo do saidrio mínimo regional. 

9 22  - A multa inicial serd sempre aplicada* 
no seu grdu mínimo. 

$ 39 - Em caso de reincidência da infraçago , 

dentro do prazo de um (7) ano, a multa serd cobrada em dê- 
bre). 

9 42 - Constitui reincidência, para os efei-
tos do parágrafo anterior, a repeti9go da mesma infraçgo * 
pela mesma pessoa física ou jurídica, se praticada após a 
lavratura do "Auto de Infraçgo" anterior e punida por de - 
cis&O definitiva. 

Art2  742  - A competência para a aplicaçgo da 

pena de suspensão e cassaç&o de licença é do Prefeito. 

72 
	Ao licenciado, punido com suspensa° * 

de licença, é facultado encaminhar "Pedido de Reconsidera-

çgb"„ à autoridade que o puniu, dentro do prazo de trinta* 
(30) dias, contado da data da decisgo que impôs a penal ida 

de. 
9 2A - A autoridade referida neste artigo, * 

apreciard o " Pedido de liSconsideraçdb", dentro do prazo * 
de dez (70) dias, a contar da data de seu encaminhamento. 

9 39  . Ao licenciado, punido com cassação de 

licença, é facultado encaminhar "Pedido de Beconsideraçgo", 
ao Prefeito Municipal, dentro de trinta (30) dias, contado 

da data da notificaçgo da punição. 

9 49 - A autorização, referida neste artigo, 

apreciard o "Pedido de Reconsideraçgo", dentro do prazo de 
quarenta (40) dias, a contar da data de seu encaminhamen - 

to. 
9 59 - "0 Pedido de Reconsideraçgo", referi- 

do nos 5$ anteriores dêste artigo, n&o tem efeito suspen 

si vo. 	
Arte 792  J.,  Todo o motorista ou proprietário * 

de taxi denunciado por ngo cumprir as disposiOks da pre -
sente Lei, terd o prazo de dez (70) dias, a contar da data 
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da notificação, para apresentar defesa'  antes da decisdO s6- 
bre a penalidade a ser aplicada. 

Pardgrafo único . A faculdade prevista neste ar- 
tigo nffio impede a retirada do veículo da circulaç&o, quando* 

o mesmo naco  estiver em perfeito estado de conservaçd'o, nos * 
amos do Arte 72 e seus §§. 

Artg 202 . O proprietdrlo ou motorista de tdri , 
ge omitir declaraçdb ou inserir decZaraç,ffio falsa ou diversa* 
da que deveria ser escrita em documento ou cadastro exigidos 
por esta lei, nos têrmos dos artigos 42, 52  e 79  e seus para' 
grafos, além de ficar sujeito às pehas previstas no Código * 
penal, terd cassada a sua licença. 

Arte 2l 2  O IdUnicípio providenciará dentro do * 
prazo de sessenta (60) dias, a contar da vigência desta lei, 
para que todos os proprietários e motoristas, que estejam * 
exercendo atividade na exploraçd'o do serviço de tdxis no mu,. 
nicipio, sejam devidamente cadastrados, nos têrmos desta ... 

Lei. 

Art2  229 . Dentro de sessenta (60) dias, a partir 

da vigência desta Lei, nenhum veículo, integrante da frota * 
de táxis do Município, poderd transitar em via pdblica, sem* 
estar devidamente vistoriado na forma desta Lei. 

Parágrafo dnico . O atestado de vistoria deverd* 
ser afixado em lugar bem visivel, no veículo, 

Art 2  232  . 0 táxi que não satisfizer os requisi-
tos da vistoria periódica ou aquêle cuja licença fer suspen. 
sa por qualquer motivo, deverá ter sua licença suspensa de * 
forma a impedir o trabalho de seu condutor, até que seja li-
berado em nova vistoria ou por decisa'o do órgd'o competente 

nos têrmos desta Lei. 
Art2 242 - Aos benefícios previstos nesta lei,s6 

mente poderd habilitar-se o pretendente que comprovar estar* 

com suas obrigações tributdrias municipais devidamente quita 
das. 
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Arte 25P - O condutor de tdxi nâk poderá negar-
-se a transportar passageiros, sob pena de sanções, salvo* 
nos casos previstos em Zei. 

ArtP 26P - Esta lei entrard em vigor na data de 
sua publicação. 

ArtP 272 - Revogam-se as disposições em contra- 
ri o. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos 
quinze dias do mês de Maio de mil novecentos e sessenta e 

nova. 

EngP Sady 	ho agundes 

refeit 
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